
ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

AUTORIZAGAO 

Expediente: SOLICITACAC 
Charles Gomes de Oliveira. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruida com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORTZO a realizagdo do procedimento de Inexigibilidade de Licitagfio, nos termos do Art. 74, 
inciso III, alinea e, da Lei 14.133/21, objetivando: 

Contratacdo de empresa especializada para a prestação de servicos de assessoria juridica aos 
gabinetes dos vereadores, comissdes permanentes e tempordrias da Camara Municipal de Baraúna/PB, 
com o objetivo de fornecer suporte técnico e consultivo em matérias de interesse legislativo, 
elaboração de pareceres, orientacdes juridicas e acompanhamento das atividades das comissdes, 
além de assessorar nos procedimentos licitatérios e contratuais, garantindo a legalidade e a 
transparéncia nos processos, atendendo às necessidades institucionais da Câmara Municipal de 
Baratna/PB. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, serd regido 
pela seguinte regra: 

Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsével existe disponibilidade de dotagdo especifica no 
orgamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orcamentdrios com o 
compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitacio em tela, instruida de todas as informacses e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratacdo 
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade 
de Licitacao. 

- PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

JOSE NIVAN 
Presidente da, 
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